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CâMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
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A Caina-ra Miinic:'ptil de Duque de Caxias decreta e eu prornul

go a seguinte Be solução?

Art, 12 ~ Fica rejeitado, de acordo com a alínea "C" do

Ârt, 80 da Lei Corrulementar nS 1, de 17 de' dezembro de 1975» o Pa

recer prévio emitido pelo Tribunal de Contad do Estado do Hio de <1^

neiro, contr-íru-o à aprovação das Contas anuais do exercício de 1977

do ?re:''eito Kunicipal de Duque de Caxias, Senhor Renato l-íoreira da

Fonseca,

1982

Art. 22 - Hevogain-se as disposições em contrario,

câmara Municipal de Duque de Caxias, em 05 de outubro
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